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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

r. DAS CONDIÇÔES CrnlrS »,1 coxrru,uçÃo
1.I. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURÂ E EVENTUAL AQINSIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO PARA COMPOSIÇÃO DE KITS NATALIDADE PARÁ ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MI.INICÍPIO DE CRATEÚS-
CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
I . I .1. Estimativas de consumo individlalizadas do órgão gerenciador:

SEQ DF§CRIÇÃO AÍP., . UIVP1 BANIIEIRÁ PLÁSTICA n.{FANTIL i.Aó,oô 
' 'úibaoe

BANHEIRA USO NFAN tIL. MODELO: RiGIDA. DR-E\Á\€L. I\4ATERIAL: PLÁSTICO, rPO ÉNôó§iO. ENCOSTO
P, COSTAS FIXO, ADICIONAL I: C. SABONETEIRA. COR: C. COR" CAPACIDADE MÁXMA: ATÉ 25 KG

2 ALCOOL 70 - ATCOOL 70.50ML I 00 UNIDADE
Arcool- 70 - ÁLCooL 70, 50 ML

ALC,oDÀo nrbiór[o EM BoLÀ Coú 25G . EMBAIAGEM COM
3 : DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E I,4OO,OO 

. 
LINIDADE

DAI A DE FABRICAÇÀO
AICÍoDÀo HIDRÓFILo EM BOLA CoM 25G - EMBAIAGÊú CoM DADos DE IDENTTFICAçÃo oo pnoou[o.
MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO

4 CAMISETAS PACOTE COM 03 UNIDADES. IOO% ALC,ODÀO.
CAMISETAS PACOTE COM OJ L'NIDADES. IOOOO AICODÀO,

1.400,00 PACOTE

FRALDAS DESCÁRTAVEIS INTANTIL TAMANHO P. PACOTE COM 20
I-INIDADES 1.400,00 UNIDADF-

FRAIDA EM TECIDO DUPLO LINIDADE
FRALDAS EM TECTDo Dt pl-o, coMpostÇÀo t00o/" ALcoDÀo MEDTDA ApRoxMADA 60 cM x 60 cM,
EMBALAGEM COM 05 IJNIDADES.

KIT BANHO (ESCOVA, PENTE E SABONETEIRA) 1.400 KfT
KIT BANHO (ESCOVA, PENTE E SABONETEIRÁ)-- (A ESCOVA E PENTE NÃO MACHUCAM O SUAVE COURO
cABELUDO DO BEeÊ. COVeOSTçÀO e CONrÚOO: aAS. CeRDAS DE NYLON.TINTAS E MÁTERIATS ATÓXrCOS.
NA COR BRÁNCA )

JOGO DE LENÇOL8

POMADA PARATRATAMENTO DE ASSADURA DE BEEÉ.
PARA TRATAMENTO DE ASSADURA DE BEBÉ. COM

1.400,00 UNIDADE
JOGO DE LENÇOL-- (TAÀ4ANHO PADRÁO, PARA BERÇO, 100% 90XI50CM; 0l FRONIIÀ MEDIDA
APROXIMADAMENTE 3OX4OCM.) ALCTODÀO, CONTENDO: OI LENÇOL MEDIDA APROXMADA: SOXISOCM; O]
LENÇOL COM ELASTICO

9 MACACÀO LONCO EM MALIIA PARA BEBÉ TAMANHO P
MACACÃO LONGO EM MAI-rI{ PA]L6I BEBÉ TAMANHO P.

MIJÀo coM 3 cAr-ÇAs EM MALHA r00% ArGoDÀo. LrsA ou ESTAMPADA TAMÂNHo REaÉu Nesctoo. cov
ABERTURA NO PE.

1.400 00 : UNIDADE

LTNIDADE

1.400 00 TNIDADE

POMADA FRAG CIA SUAVE, CREMOSA. TUBO
CONTENDO APROXIMADAMENTE 45 G. COM DADA DE VAIIDADE DE 2 ANOS APARTIR DA DATA DE
HOMOLOGAÇÀO.

12 . SABONETE PARA BEBE, FRACANCIA
SABONETE PARA BEBE. FRAGANCIA SUAVE 80

13 SIIAMPOO I2O ML SUAVE SEM SAL PARA BEBÊ.
SIIAVPOO I2O ML SUAVL SEM SAL PARA BEBL, CONTEN'DO
A]-CODÀO QUE LIMPA O COURO CABELU^DO, E OS PRIMEIROS FI

14 TOALTIA DE BANHO PARA BEBE.
TOAIHA DE BANHO PARA BEBÉ. COM CAPUZ, COMPOSIÇÀO IOO% ALCODÀO, MEDTDA APROXIMADA 70 X
70 CM

SUAVE 80 G
G.

: IINIDADE
FORMI'LA EXCLUSIVA DE EXTRATO DE

OS DE CABELOS DO BEBÊ.
T'NIDADE

15 KITGORRO/SAPATINHO/LUVINHA
zuT GORRO/SAPATINHOiLUVIN}IÁ «SAPATO. TOUCA E LTIVA BEBE- MAL}IA)

l_400,00
- nrcÉú

: KIT
NASCIDO, COM

CORES SORTIDAS, PODENDO ESCOLHER FEMININO, MASCIJLINO E NEUTRO. RN ( O A 3 MESES) MAL}IA
CONFORTAVÉL PARA O BEBÊ, IOO% ALGODÀO. )

16 COLONIA TNFANTTL lOO ML, DIVERSAS FRAGANCIAS
COLÔNIA INFANTIL IOO ML, DIvERSAS FRAGÂNCIAS.

17 . MEIA PARA BEBE COMPOSICAO APROXIMADA 60% ALGODÀO 1.400,00 : PAR
MEIA PARÂ BEBE COMPOSICAO A.PROXIMADA 60% ALGODÀO (MEIA PARA BEBE COMPOSIÇÀO
APROXIMADA 60% ALGODÃO;37% POL1AMIDA: 35 ELASTANO:TAMANHO O A I5.)

r.400 : UNIDADE

@

f,
a.§fu-\"-

FRÁIDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL TAMANHO P

iI

t 400,00

Rua 6rteria Gentil Cardoso, 2o - Cêntro, 63,700-000



§ cffirEu5
rttc

+v pneeÁo ô
Fla Í{P

n

PAGAO-- EM MALHA CoM TRÉ S PEÇA ALÇA/tsLUSrNrLd/CASACO).. !.4_00,00 : UNTDADE
LUSINIIA,/CASACO) -CONFECCIONADO EM MALHA DE

. v,UNIT \'. TOT.\t.
R§ 48,16 R$ 67.424.00

MATERIAL: pt-ÁSrtCO. rpo
co& CAPACTDADE rUÁXIMe:

(

LoTE íivColrEM DEscRrÇÂo eTD uNt)r BANITEIRA pLÁsncA TNFANiTL t400.0 LNTDADE
ESPECTFTCAÇÀo: BANHERA uso nreúii, MoDELo: nÍclbC »neNÁvEi,
ENCOSTO: ENCOSTO P, COSTAS FrXO, ADICIONAI l: C, SABONETEIRÂ COR: C,
ATE 25 KG

PAGÃO-- (EM MALHA COM TRÉS PEçAS (CALÇÁ/ts
ALTA euArrDADE 100% ALC,oDÃo Fto 30.1_)

2 : ALCOOL 70 - Ár-COOr_ ZO, iO rrn_ :

ESpECTFICAÇÀO: ALCOOL 70 - ÁICOOL iO, jO Vr
AIGoDÀo HIDRÓFILo EM BoLA CoM
25G - EMBATAGEM COM DADOS DE

3 IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO. MARCA
DO FABRICANTE E DATA DI
FABRjCAÇÃo

1400.0 UNIDÁDE R$4,61 : R$ 6.454,00

I4OO,O TINIDADE R$ 2,93 R$ 4.102.00

ESPECIFICAÇÀO: AIGODÀO HIDRÓFILO EM BOLA COM 25G - EI\4BALAGEM COM DADOS DE IDENTTFICAÇÀO
DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÀO

,r CAMISEIAS PACOTE COM 0l' LTN|DADES. too"/. AI_c,oDÃo.
ESPECIFICAÇÀO: CAMISETÀS PACQTE COM 03 UNID

FRALDAS DEscARTÁvEls n nÀrlrrr_

1400.0 PAcoTE R$ 18,66 R$ 26.124.00

ADES. IOO% AIC,oDÀo.

1400.0 LNÍDADE Rt 16,56 : R$ 23.134,00

ESPECIFICAÇÀO: FRÁIDAS DESCARI ÁVEIS INFANTIt. TAMÁNHO P

1400.0 UNTDADE R$ !Z_4S R$ 17.43
DUPLO. COr\4pOSIÇÀO tOO"; er-C,OOÃO úÉOrOe epnoxueon oo

0,00

CM
X 60 CM, EMBAIAGEM COM 05 I]NIDADES.

, y;",tJHiS) (ESCovA' PENrE E 1400.0 Krr R$ lr.6ó R$ ró.324.00

ESPECIFICAÇAO: KIT BANHO (ESCOVÁ' PENTE E SABONETEIRA)-- (A ESCOVA E PENTE NÃO MACHUCAM O
SUAVE COURO CABELUDO DO BEBÊ. COMPOSIÇÃO E CONTÚDO: ABS, CERDAS DE NYLON,TINTAS E
MATERIAIS ATÓXICOS, NA COR BRANCA )

TAMÀNHO P. PACOTE COM 20:
UNIDADES

1400.0 I'\IDADE R$ 24,52 R$ 34.328.00

6 FRALDA EM TECIDO DUPLO
ESPECIFICAÇÀO: FRALDAS EN4 TECIDO

8 JOCIO DE LEN t_ I4OO.O TTNIDADE R$ 46,1 R$ 64.554.00Ço
ESPECIFICAÇÃo: JoC,o DE LENÇoL- (TAMANHo pADRÃo. PARA BERÇo, l00o/o 90xr50cM; 0l FRoNHA
MEDIDA APROXIMADAMENTE 3OX4OCM.) ATC,oDÃO, CONTENDO: OI LENÇOL MEDIDA APROXMADA
90xr50cM: 0l LENÇoL coM ELÁSTrCO.

q MACÀCAO LONGO EM MALHA PARÁ
BEBE TAMA\HO P,

EspECrFrcAÇÀo: ruececÀo lôlco EM MALHA IARA BEBÊ TAMÁNHo p.

ro MUÀocoM3 cALÇAsEM MÁLHA l00o/o 1400.0 ,iaori - ;r0.Bl R$ 15.114,00." 
AIGODAO,

ESPECIFICAÇAO: MIJAO COM 3 CAIÇAS EM MALIIA IOO% ALC,ODÃO, LISA OU ESTAMPADA TAMANHO
RECEM NASCIDO, COM ABERTURÁ NO PE.

POMADA PARA TRATÁMENTO DE
ASSADURA DE BEBÊ. I4OO.O UNIDADE R$ 8,25 R$ 11.550,00

ESPECIFICAÇAO: POMADA PAIL{ TRJATAÀ4ENTO DE ASSADURÂ DE BEBÉ. COU PNNGÂNCM SUEVE.
CREMOSA, TUBO CONTENDO APROXMADAMENTE 45 G, COM DADA DE VAIIDADE DE 2 ÁNOS APARTIR DA
DATA DE HoMoLocAÇÃo.

SABONETE PARÁ BEBÊ, FRÁGANCIA

u

t)

I3

f
ISUAVE 80 G

ESpEcrFrcAÇÃo: sesoNpre pARA srsÊ, pRÂcÂNcre §úaw ro c
SHAMPOO I2O ML SUAVE SEM SAI
pane grsÊ.

I 4OO.O I-INIDADE R$ 5,44 R$ 7.6 r 6.00

I4OO.O LNIDADE R$ 10,20 , R$ 14.280.00

1400.0 KIT R$ 9,10 R$ r2.740,00

ESPECIFICAÇÀO: STIAMPOO I2O ML SUAVE SEM SAL PARA ETSÊ. CONTENDO TORMULA EXCLUSIVA DE
ExrRATo DE ALGoDÀo QUE LIMPA O COURO CABELLIDO, E OS PRIMEIROS FIOS DE CABELOS DO BEBE

ToALHA DE BANHo PARA BEBE. I4OO.O UNIDADE R$ l7 '14 R$ 24.836.00
ESpEcIFtcAÇÃo: ToArIlA DE gaNHo pARÂ spsÊ coM cApuz. coMpostÇÃo 100% ArcoDÃo, MEDTDA
APROXIMADA 70 X 70 CM.

I5 KITC,ORRO/SAPATINHO/LWIN}IÁ

Rua Gateria Gentit Cardaso, zg - Cêntrô. 6l.700-Í!00
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ESPECIFICAÇÀO: KIT GORRO/SAPAiINHO/LWINHA ((SAPAI O. TOUCA E LWA BEBÊ- MALHA) - RECÉMNASCIDO, COM CORES SORTIDAS, PODENDO ESCOLIIER FEMININO, MASCT'LINO E NEUTRó. NT.T- I O E :
MESEs) MALHA coNFoRTAvÉL rARA o_ nrnÊ, roox arc,ooÀo. ;

,. coLoNtA INFA\flL I00 ML. DMRSAS ''
'o FRA.ÁNCIaS t400.0 LNIDADE R$ t2,52 R$ 17.528.00

ESPECTFTCAÇÀO: COr_ÔNta nvpaNrrr_ 100 ML, DIVERSAS FRAGÂNCrAS.
MEÍA PARA BEBE COMPOSICAO
APRoxtMADA 60% ALcoDÃo I400.0 PAR

ESPLCI|ICAÇÀO: MEIA PARÁ BEBE COMPOSICAO APROXIMADA 60% ALGODÀO (MEIA PARA BIBF
coMpostÇÃO A?ROJIMADI 60010 ALC,oDÀo;37ol" poltAMrDA: l5 ELASTAN-O;T4Iú4I{HO b A- 15.)," PAGAO- (TM MAIHA CoM TRES PECAS'' 1ce-rçe,erusn\HAicAsAco) 14000 LN IDADE R$ 12-93 R$ 18.102.00

I:lFglfllolto pjcÀo-- (EM MALHA coM rRES PEÇAS (cAl_ÇArtsLUSrNrLA/cAsAco) _coNFECCloNADo
tM lr.ÍALHA DE ALTA euAI IDADE t00o/o ALcoDÀo Fto 10. t-)

VALOR TOTAL DO LOTE R§ 390.292.00 (TREZENTOS E NOVE\TA MIL, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS

R$ 6,13 R$ 8.582,00

REAIS)

5.1 . O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias corridos, contado da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratânte.
5.2. Caso não seja possível a entrega na dâta avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de proÍrogação de prazo seja analisádo pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Alrnoxarifado da contratante, situâdo à Rua Maximiano Barreto, 9 t 0,
são vicente - cÍâteús/cE.

@,
Rua Galeria Gsntil Cardoso, 20 - Cêntro, 63,if00-000

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confonnejustificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, coNFoRME ESTABELECE O'ART. E4 óÀ mi N.
14.I33 DE I" DE ABRIL DE2O2I.
1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contratação é de Rl§ 390.292,00 (tr€zentos e noventa mil, duzentos e
noventa e dois reais)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COMO T]M TODO CONSIDERÀDO O CICLO DE VIDA DO
OBIETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, ap&rdice deste Termo de Refer€ncia.

4. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer€ncia.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haveÉ exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE E)GCUÇÃO CONTRATUAL
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6.1 . O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. I 15 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automâticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstiincias mediante
simples apostila (§ 5'do art. I l5 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidâde e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteÉ
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do aÍ. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. O fiscâl técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hrábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciâ, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nâs datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em ternpo hríbil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogeção contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrâto verificará a manutengão das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilâÍnento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1. Caso ocorram descumprimento dâs obrigações contrâtuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a suâ competência.
6.9. O gestor do contrâto coordenará a aualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrâto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrâto acompanhaú os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapÍrssarem a sua competência.

o\,l
F
ú Fl6

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ffi'
Rua oaleria Gentil Cardoso. zo * Centro, 63.?00-000
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contatado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal âdministrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogâção contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Adm inistração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 . Os bens serão recebidos provisoriaÍnente, de forma sumári4 no ato da entrega, juntamente com â nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitâdos, no todo ou em paúe, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de i 5 (quinze) dias, a contar do rec€bimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veri{icação da qualidade e quantidade
do material e consequente âceitação mediante termo detalhado.
7 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 75 da Lei n" 14.133,de2021, o prazo máximo para o recebimento defuritivo será de até 10
(dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art- 143 óa Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empÍesa para ernissão de
Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversâ da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
7 .7 . O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração duÍante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será compuÍado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correú o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogâção, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de202I.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se â notâ fiscal ou
insffumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execugão do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.1 I . Havendo erro na instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratâdo providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
7.12. A nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fornácedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síiios eletrônicos oficiâis ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.13 4 Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastràl
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

. b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgào ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), a situação de inegularidade do contratado, sená
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagão
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadoi os meios
pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus creditos.
7.1 6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaÍ as medidrq necessárias à rcscisão contratual
nos âutos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de cont-atações Riblicas (pNCp).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, o pagamento
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liqüdação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contrâtante, os valores devidos ao contratado serão aoalizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efaiva realizagão, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IpCA) de correção monetrária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáriq para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada datâ do pagamento o dia em que constff como emitida a ordem bancária para
pagaÍnento.
7-22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuliria prevista na legislação aplicrâvel.
7.22.1- Independentemente do percentuâl de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realiração do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ki Complemortar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tribuüária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, poi meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.4 antecipàção de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou parâ a prestação do serviço, conforme
determina o § l" do art. 145 da lei Federal no 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO TORIIECEIX)R
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor preço, por Lote.
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Ilabilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DRELME n" 77, de l8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fitial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas darespectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764, de l6 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva
8.1 I . Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhists
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8 . 1 3 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÉidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral ü Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

I .751, de 02 de outubro de 2014, do Secreúrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1'de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compâtível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Qualifi cação Econômico-Financeira
8.18. CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso tr do âÍt. 69 da
Lei n' 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento nAo conter exprÊssamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contribeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
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8.19.1 . indices de Liquidez Geral (LG), L (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Reâliável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (passivo circulante +passivo não circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) + (passivo CiÍculantê).;

8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas âs exigências da
habilitação e poderão substitufu os demonstrativos contíbeis pelo balanço de abertura
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Speú
8.20. Caso o licitante âpresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propostos.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as eigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de
2021, art. 65, § l').
8.22. O balanço patÍimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajuridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da iírea contríbil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentaÍ o DANSIMEI dos dois últimos
exercícios sociais.

Qualificação Tecnica
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de ceÍidões ou
aÍestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matd,z ou da filial do
fornecedor.
8.27. O ticitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu supoÉe à contratação!
nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante
diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,
quanto â:

I - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesão; e
III - o remanejaÍnento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11.46212023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
9-2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contâgem da anualidade e o índice previsto para
a contrataçAo; ou
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9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do 1n , conforme critérios definidos paÍa a contratação.
9.3. A contrâtação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratuâI, em issão de nota de empeúo de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prlzo de validade da ata de registro de
preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o disposto
no àÍt. 124 da Lei f 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital,
observado o disposto no art. 105 daLein 14.133, de 2021.

rO. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1 .A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalizagão do
contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei
Orçamenúria respectivâ e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À lU Or REGTSTRO DE PREÇOS
I l.l. Em atendimento ao § 3o do art. 86, daLein"l4.l33del"deabrilde202l,sfiípeÍmitidaaadesãoà
ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públicq permitindo a ampliação do
acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.
l1.l.l. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a
eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão estiá aliúada com os
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efisiência que regem a Administração
Públic4 conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acordãos 224D020,2736/2023
e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).
A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que requer umâ
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do
mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtido. através do
registro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os beneficios de longo prazo, como a redução de
tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.
Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade,
contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os âtos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma abeúa e acessível a todos os interessados.
Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve sermotivada
de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais
beneficios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gesüio fiscal responsável
e com a obtenção de valor para o dinheiro público.
Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificada, representa umâ
práticâ alinhada à busca constante pela eficiência na Administração hiblic4 proporcionando economia,
agilidade e qualidade na contratâção de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Crateús/CE, 08 de maio de 2026

Mqlfu#s#r*frdwk%,
ORDENADORA DE DESPESAS
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